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CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA 
 

COMPANHIA ABERTA 
 

CNPJ 17.245.234/0001-00 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA (“Companhia”), em atendimento ao disposto na 
Resolução CVM nº 81, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu de 
acionistas minoritários titulares de ações ordinárias emissão da Companhia: (i) pedido de adoção 
de eleição pelo processo na modalidade de votação em separado, que atende ao disposto no art. 
141, §4º, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.) e às Resoluções CVM nº 70 e 81 e (ii) indicação de 
candidato à vaga de membro efetivo no Conselho de Administração da Companhia; (iii) inclusão 
do currículo do candidato e informação dos itens 7.3 a 7.6 do Formulário de Referência à 
indicação de candidato à eleição para compor o Conselho de Administração; (iv) postulação de 
instalação do conselho fiscal com amparo no Art. 161, §2º e §4º, da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.); 
(v) indicação de dois candidatos à vaga de membros efetivos e dois à vaga de membros suplentes 
para o Conselho Fiscal da Companhia, caso instalado; (vi) inclusão dos currículos dos candidatos e 
informação do Formulário de Referência à indicação de candidatos à eleição para compor o 
conselho fiscal da Companhia. A Companhia cumprirá as exigências da Resolução CVM 81, a 
saber: (i) o percentual necessário para fazer a requisição foi atingido, conforme art. 37, I, e Anexo 
N Resolução CVM 81; (ii) foram devidamente apresentadas as informações para constar no 
Formulário de Referência da Companhia; (iii) foi apresentada a declaração de desimpedimento 
para cumprir os requisitos do art. 147 da Lei das S.A.,  com declaração de que os indicados 
atendem aos requisitos legais de elegibilidade e não incorrem em quaisquer impedimentos 
previstos na legislação aplicável ou no Estatuto Social da Companhia. Contudo, ressalva-se que, 
apesar do antes dito, o fato de a declaração ter sido apresentada não tira da assembleia geral o 
direito (competência) de impugnar a eleição do candidato, se forem identificados elementos a 
afastarem a eleição. 
 

Belo Horizonte (MG), 20 de maio de 2026. 
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